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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do
dia 11/04/2011 - "Perigo na calçada - Gostaria de fazer uma crítica e, ao mesmo tempo,
um alerta. Na travessa Operária, perto da escola municipal Sossego da Mamãe tem uma
calçada que contém uma fossa bem funda e a calçada que cobre ela tá quebrando. Já
liguei na prefeitura e até agora nada.

Acho que eles vão esperar uma criança cair para poder arrumar. Tenho meu
filho que estuda ali, estou buscando-o direto e estou avisando os pais que passam pela
aquela calçada. Estou fazendo minha parte, avisando antes que aconteça o pior. Espero
que a prefeitura faça a sua.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solidtando infomnar-nos o que segue;

• O que Vossa Excelência tem a dizer sobre a fossa que encontra-se localizada no

passeio público da Travessa Operária, na Vila Urupês, próximo ao Centro Municipal de

—^^Educação Infantil Sossego da Mamãe?
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Quando é que Vossa Excelênda irá providenciar para arrumar a referida fossa, haja

vista, o constante perigo que a mesma está causando para os transeuntes?

Vossa Excelência vai esperar acontecer uma tragédia, podendo ser até com crianças,

para depois providenciar arrumar esta fossa, a qual está localizada próximo ao Centro

Municipal de Educação Infantil Sossego da Mamãe?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 11 de abril de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93 - "

SOBRE A MATÉRIA:

(^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIAANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( )Sim, C^forme anexo

- QUAMTO A PREJUDICIALIDADE:

(x/não háqualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata^ de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(yc) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição emtramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Camp Mourão,43de Abril de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa ,
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PROCURADORIA PA RI.AMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /0'l/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(J Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

1201^
fcOo /2011

/20^^

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNOAS:

(Preenchidos os requisitos de constiiucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaUdade.

{ ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir iJegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer profaíado em 3J^/o^/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( )Su

Valter Fraiidi
Procuradòr

tivo em anexo,

ndas.

Emendas em anexo.


